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HISTÓRICO

Origem: OIT ( ano 1921)
COMITÊ PARA ESTUDOS DE ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA E HIGIENE DO TRABALHO

Criação no Brasil 
ART. 82 DO DECRETO LEI 7036 DE 10/11/44



DECRETO 7.036/44
ART. 82

Os empregadores , cujo número de empregados  
seja superior a 100 , deverão providenciar a 
organização, em seus estabelecimentos, de 
Comissões Internas, com representantes dos 
empregados, para o fim de estimular o interesse 
pelas questões de prevenção de acidentes, 
apresentar sugestões quanto a orientação e 
fiscalização das medidas de proteção ao trabalho, 
realizar palestras instrutivas, propor a instituição 
de concursos e prêmios e tomar outras 
providências tendentes a educar o empregado na 
prática de prevenir acidentes”



REGULAMENTAÇÃO

Inicial : Portaria 229 /MTIC – 19/06/45
Modificações: 
Portaria 155 /MTIC – 27/11/53
Portaria 32/DNSHT – 29/11/68
Portaria 3456/MTb - 31/08/77
Portaria 3214/MTb - 08/06/78 (NR 5)
Regulamentação Vigente:
Portaria 8/SST - 23/02/99 (NR 5)



CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS DA NR 5

Categoria  A
Itens ou subitens que não poderão ser alterados

Categoria  B
Itens ou subitens que somente poderão ser 
alterados pela DSST/MTb

Categoria C
Itens ou subitens que poderão ser alterados 
mediante Convenção Coletiva de trabalho



CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS  (I)

B5.20B5.19B5.18C5.17

B5.16 e sub.B5.15B5.14B5.13

B5.12A5.11A5.10B5.9

A5.8A5.7B5.6.4B5.6.3

A5.6.2A5.6.1B5.6C5.5

C5.4A5.3A5.2B5.1

Class.ItemClass.Itemclass.ItemClass.Item



CLASSIFICAÇÃO DOS ITENS ( II)

B5.51B5.50B5.49

B5.48C5.47B5.46B5.45

C5.44A5.43B5.42.3B5.42.2

A5.42.1B5.42B5.41C5.40.j

C5.40.iC5.40.hA5.40.gC5.40.F

B5.40.eA5.40.dB5.40.cB5.40.B

B5.40.aB5.39.1B5.39C5.38.1

B5.38B5.37C5.36C5.35

C5.34C5.33 e sub.B5.32.2C5.32.1

B5.32B5.31.2B5.31.1B5.31

B5.30B5.29.1B5.29B5.28.1

B5.28B5.27 e sub.A5.26B5.25

C5.24B5.23C5.22B5.21

Class.ItemClass.ItemClass.ItemClass.Item


